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n° 0950976-3-01, do cargo TECniCo EM aTiVidadEs adMinis-
TraTiVas, lotado na sCC�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado  

VÂNIO BOING 
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 1103896

aTo nº 1722 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n� sap 79908/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da pEniTEnCiÁria dE sÃo 
pEdro dE alCÂnTara, da sEJUri:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n° 6�745/85 e art� 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, rEnaTa aparECida do 
nasCiMEnTo pErEira, mat� 0963237-9-01, da função de chefia 
de CoordEnador dE EXECUÇÃo pEnal�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85 e art� 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, Carlos FaBrÍCio por-
TUgUÊs alFaro, mat� 0963523-8-01, para exercer a função de 
chefia de CoordEnador dE EXECUÇÃo pEnal�

aTo nº 1723 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n� sap 82706/2025, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da sEJUri, a contar 
de 06/08/2025:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n� 6�745/85, Jo-
sianE da silVa, mat� 0656805-0-01, do cargo de assisTEnTE 
dE gaBinETE, nível Fg-3�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, ana 
gisElE nasCiMEnTo FagUndEs, mat� 0633633-7-02, para 
exercer o cargo de assisTEnTE dE gaBinETE, nível Fg-3�

aTo nº 1724 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n� sap 93745/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEJUri:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n� 6�745/85, os 
servidores abaixo:
-EVErTon lUiZ dE oliVEira Cardoso, mat� 0350525-1-01, 
do cargo de gErEnTE dE MaTErial BÉliCo, nível Fg-2; e
-KUrT lEHrEr JUnior, mat� 0963241-7-01, do cargo de gErEnTE 
dE apErFEiÇoaMEnTo E Ensino À disTÂnCia, nível Fg-2�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85, KUrT 
lEHrEr JUnior, mat� 0963241-7-01, para exercer o cargo de 
gErEnTE dE MaTErial BÉliCo, nível Fg-2�

aTo nº 1725 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n� sap 84379/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito do prEsÍdio FEMinino rE-
gional dE iTaJaÍ, da sEJUri, a contar de 20/07/2025:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n° 6�745/85 e 
art� 1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, MiCHEli Cardoso, 
mat� 0362434-0-02, da função de chefia de CoordEnador dE 
Ensino E proMoÇÃo soCial�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85 e art� 1º, 
inciso ii, do decreto nº 663/2024, MiCHElE rEBEllo dE MEs-
QUiTa, mat� 0661710-7-01, dirETor, para responder, cumulati-
vamente, pela função de chefia de CoordEnador dE Ensino 
E proMoÇÃo soCial�

aTo nº 1726 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n� sap 93584/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEJUri:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n� 6�745/85, 
ClaUdio lUis MoUra pinHEiro, mat� 0950976-3-01, do cargo 
de CoordEnador dE ConTrolE inTErno E oUVidoria, 
nível Fg-2�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, FrEdE-
riCo TadEU da silVa, mat� 0377497-0-01, para exercer o cargo 
de CoordEnador dE ConTrolE inTErno E oUVidoria, 
nível Fg-2�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 1103925

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 994/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições previstas no art� 106, §2º, i, da lei Complemen-
tar nº 741/2019, e conforme processo FEsporTE nº 4257/2025, 
resolve dispEnsar, a pedido, THiago lEUCZ asTriZi, ma-
trícula nº 0638644-0-02, do cargo temporário de analisTa dE 
inForMÁTiCa, no âmbito da FEsporTE, a partir de 31/07/2025�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 1103580

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
porTaria n°� 162, dE 05 dE agosTo dE 2025
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art� 74, inciso V, da Constituição 
Estadual; art� 106, parágrafo 2, inciso i, da lei Complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019; o decreto nº 1�860, de 13 de abril de 
2022; art� 2, inciso X e Xii, da lei nº 13�019, de 2014, com alteração 
dada pela lei nº 13�204 de 2015; e ainda, conforme arts� 45, 46 e 
48, do decreto Estadual nº 1�196 de 2017�
rEsolVE:
art� 1º dEsignar os conselheiros representantes dos órgãos 
governamentais, Maiara dos santos Modolon, Henrique Fernandes 
Benz e Maria Eduarda lopes, e as conselheiras representantes da 
sociedade Civil, Tamiris da silva, Caroline Brum Carvalho e ana 
paula gomes nunes para comporem a CoMissÃo dE sElE-
ÇÃo do EdiTal dE CHaMaMEnTo pÚBliCo nº 001/2025 para 
TErMo dE FoMEnTo, o qual tem por objeto o apoio a execução 
de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e garantia dos 
direitos de crianças e adolescentes no Estado de santa Catarina, 
nos termos do processo sas 758/2025�
art� 2º Fica rEVogada a portaria nº 64/2025, publicada em doE/
sC, Edição nº 22�996, de 22 de abril de 2025� 
art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina, com efeitos retroativos 
a contar de 31 de julho de 2025��
Florianópolis, 07 de agosto de 2025�
adEliana dal ponT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família

Cod� Mat�: 1103933

porTaria n°� 163, dE 05 dE agosTo dE 2025
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, no 
uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e de 
acordo com o que dispõem a lei Federal nº 14�133, de 1º de abril 
de 2021, a lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e o 
decreto Etadual nº 733, de 24 de outubro de 2024�
rEsolVE:
art� 1º dEsignar as conselheiras representantes dos órgãos 
governamentais, simone Cristina Vieira Machado, Fernanda Carla 
de oliveira e delamari  de oliveira Filho, 
e as conselheiras representantes da sociedade Civil, norma suely 
de souza Carvalho, giselle polidoro rocha e nívia Micheli garcia 
Vieira, para comporem a CoMissÃo dE sElEÇÃo do EdiTal 
dE CHaMaMEnTo pÚBliCo nº 002/2025 para TErMo dE 
ConVÊnio, o qual tem por objeto o apoio a execução de ações 
voltadas à prevenção, promoção, defesa e garantia dos direitos de 
crianças e adolescentes no Estado de santa Catarina, nos termos 
do processo sas 759/2025�
art� 2º Fica rEVogada a portaria nº 65/2025, publicada em doE/
sC, Edição nº 22�996, de 22 de abril de 2025� 
art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina, com efeitos retroativos 
a contar de 31 de julho de 2025�
Florianópolis, 07 de agosto de 2025
adEliana dal ponT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família

Cod� Mat�: 1103932

PORTARIA N°. 164 , DE 05 DE AGOSTO DE 2025
designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal do Termo 
de Contrato nº 28/2025-sas referente ao processo sas 2393/2025, 
no âmbito desta secretaria�
a secretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família de 
santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e,
ConsidErando que a administração pública deve observar os 
princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;
ConsidErando o disposto nos artigos 117, da lei nº 14�133/21, 

que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da administração especialmente 
designado;
ConsidErando o disposto no artigo 140, incisos i e ii, da lei nº 
14�133/21, que trata do recebimento, pela administração pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;
ConsidErando a instrução normativa n° 11/2019, da secretaria 
de Estado da administração, que Estabelece normas para a gestão 
e fiscalização de Contratos e atas de registro de preços celebrados 
pelos órgãos e entidades da administração pública estadual com 
fornecedores de bens e/ou serviços para a administração pública
ConsidErando a importância de a administração pública adotar 
procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente 
e efetiva dos contratos administrativos;
ConsidErando a necessidade de padronizar os procedimentos 
de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por 
este órgão público;
RESOLVE:
Art. 1º nomear como gEsTora dE ConTraTo, a servidora Ca-
rolina silva rodrigues de Freitas, mat� 0657182-4-01, ocupante do 
cargo de secretária de Conselho, e como FisCal dE ConTraTo 
a servidora Juliana Terezinha Martins, mat� 0960633-5-01, ocupante 
do cargo de Técnica,  cabendo a estes o acompanhamento e fisca-
lização do contrato no que se refere a   contratação de  empresas 
especializadas em MaTEriais grÁFiCos e condições descritas 
no pregão Eletrônico nº 90003/2024-CorEn� (rogEr andrÉ 
BraUn)– CnpJ:  29�253�577/0001-97)�
Art. 2º ao gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida 
pela administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na lei Federal nº 14�133/21, 
caberá, no que for compatível com o contrato em execução, sem 
prejuízo das obrigações previstas na in n° 11/2019, o disposto 
nesta portaria�
Art. 3° Compete ao gestor:
i – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato 
e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com 
os demais setores responsáveis pela administração e/ou com a 
Comissão permanente de licitações – Cpl, para o fiel cumprimento 
do contrato, principalmente quanto:
a) ao objeto da contratação;
b) a forma de execução;
c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assis-
tência técnica ou prestação de serviços;
d) o cronograma de serviços;
e) as obrigações da contratante e da contratada;
f) as condições de pagamento;
g) as atribuições da fiscalização;
h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual�
ii – Quanto à prorrogação e vigência do Contrato/ata iniciar, ins-
truir, manifestar-se e submeter à autoridade maior, comunicando 
a necessidade da prorrogação ou da abertura de nova licitação, 
atentando especialmente para:
a) no caso da prestação de serviços, 180 dias antes do vencimento 
do contrato:
iii – iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à autoridade maior 
para decisão os seguintes atos e procedimentos:
a) prorrogação e suspensão de prazo;
b) alterações qualitativas e quantitativas;
c) reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro;
d) processo administrativo sancionador;
e) recomendar a autoridade maior a abertura de processo licita-
tório, quando for o caso;
f) Quaisquer outros atos e procedimentos que impliquem na cele-
bração de Termo aditivo, apostilamento ao Contrato ou qualquer 
outro registro�
iV – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para 
arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: 
cópia do contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de exe-
cução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive 
e-mails, devendo-se juntar os documentos originais ao processo 
de contratação da empresa;
V – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os 
seus itens, condições e preços;
Vi – acompanhar e administrar o contrato administrativo para o 
qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das ativi-
dades contratadas;
Vii – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na 
execução do contrato e informar à autoridade competente, ocor-
rências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros;
Viii – notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato 
que gere o descumprimento das cláusulas contratuais, juntando 
o respectivo documento ao processo de contratação da empresa 
ou profissional;
iX – sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades 
à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de do-
cumento instruído para esse fim;
X – Comunicar, formalmente, à autoridade competente, quando 
houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quan-


